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Humaitá, 09 de julho de 2020.

Rodrigo Nicoletti
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 010.2020.77ª PRODEPP
(Notícia de Fato n. 01.2020.1320-3
Inquérito Civil n. 06.2020.0536-9.77ª PRODEPP)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da
77ª Promotoria de Justiça Especializada de Proteção ao Patrimônio
Público, pelo Promotor de Justiça infra-assinado, no exercício de suas
atribuições conferidas pelo art. 129, Ili, da Constituição Federal, art. 8°,
§ 1°, da Lei nº 7.347/85, art. 26, 1, da Lei nº 8.625/93 e art. 22, da Lei nº
8.429/92;

CONSIDERANDO, que é função institucional e dever do Ministério
Público promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, na forma da
Lei, para a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico e a outros interesses difusos,
coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos; para a anulação ou
declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à
moralidade administrativa do Estado ou do Município, de suas
administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de
que participem, na forma do art. 25, IV, a e b, da Lei nº 8.625/93, e art.
3°, IV, a e b, da Lei Complementar Estadual nº 011/93;

CONSIDERANDO, que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, conforme o art. 37, caput, da
Constituição da República;

CONSIDERANDO, a Resolução nº 023, de 17.09.2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que disciplina no âmbito do Ministério
Público Nacional a instauração e tramitação do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO, a Resolução n. 006/2015, de 12.02.15, do Conselho
Superior do Ministério Público do Amazonas, que disciplina, no âmbito
do Ministério Público Estadual, a instauração e tramitação do Inquérito
Civil;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato n. 01.2020.1320-3 trazendo
informações de eventuais irregularidades por parte do Governo do
Estado do Amazonas com gastos na locação de aeronaves sem
cobertura contratual;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, por esta Promotoria
Especializada, adotar medidas administrativas e judiciais previstas em
Lei para a defesa e proteção do patrimônio público e dos Princípios
Constitucionais que regem a Administração Pública.

RESOLVE:

DETERMINAR a instauração de Inquérito Civil Público n. 06.2020.0536-
9, a fim de apurar eventuais ilegalidades na locação de aeronaves por
parte do Governo do Estado do Amazonas, sem a correspondente
cobertura contratual;

DETERMINAR que se requisite da Casa Civil do Governo do Estado do
Amazonas cópia dos editais, projetos básicos NAD/Nota de autorização
de Despesa e Propostas de Preços dos Pregões n. 876/2019-CGL,
209/2020-CSC e n. 1071/2019-CSC; dos Contratos n. 02/2019 e
04/2020-Casa Militar; das propostas de preços e das justificativas, com
demonstração da vantagem

AVISO

econômica dos serviços prestados, referentes aos pagamentos por
indenizações, efetuados na locação de aeronaves a partir de janeiro de
2019, sem a correspondente cobertura contratual;

AUTUAR E PUBLICAR no Diário Eletrônico deste Ministério Público
Estadual;

DESIGNAR a servidora Tamar Maia de Souza para secretariar os
trabalhos;

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 07 de julho de 2020.

EDILSON QUEIROZ MARTINS
Promotor de Justiça
77ª PRODEPP

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 007/2020 – PJNA

RECOMENDAÇÃO N.° 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça da Comarca de Novo
Airão/AM, no uso das atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III,
da Constituição Federal de 1988, pelo art. 27, parágrafo único, IV, da
Lei n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e pela Lei
Complementar Estadual n. 011/93 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público),  que autoriza o Ministério Público a propor as ações
necessárias ao exercício de suas funções institucionais e expedir
recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a
adoção das providências cabíveis, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição da República de
1988);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir
recomendações visando à proteção de interesses difusos e coletivos,
bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe
cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências
cabíveis (LC N.º 73/95, artigo 6º, e Lei N.º 8.625/93, artigo 80);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia (Constituição da
República de 1988, art. 129, II), bem como promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III,
da Constituição da República de 1988);

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Munic íp ios deve obedecer  aos pr inc íp ios de legal idade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (Constituição da
República de 1988, art. 37);

CONSIDERANDO as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal
sobre os deveres de plena transparência da gestão e da prestação de
contas (Constituição Federal, art. 70, parágrafo único e Lei
Complementar n° 101/2000);

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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